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FACULDADE DE DIREITO 

 
EDITAL Nº 02 / 2017 

 
V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES 

 
“ TEMAS EMERGENTES DO DIREITO NA REALIDADE BRASILEIRA ” 

18 e 19 de outubro de 2017 
 

O V CONGRESSO INTERNACIONAL e VII SIMPÓSIO JURÍDICO são realizados pela 
Coordenação do Curso de Direito da AJES. 
 

CALENDÁRIO DO 
V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES 

Submissão dos trabalhos científicos  até o dia 10 de outubro de 2017 
Avaliação preliminar dos trabalhos científicos1 até o dia 12 de outubro de 2017 
Inscrições2 até o dia 15 de outubro de 2017 
Submissão final dos trabalhos científicos, com as 
correções exigias na avaliação preliminar 

até o dia 15 de outubro de 2017 

Resultado final das avaliações dos trabalhos submetidos até o dia 18 de outubro de 2017 
Apresentação e defesa dos trabalhos em banca dia 19 de outubro de 2017 

 

1. OBJETIVOS  
 
O V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES possui 
como objetivo possibilitar a integração e o congraçamento de seus acadêmicos e de seus 
docentes e, também, incentivar a interdisciplinaridade e a disseminação de saberes entre as 
diversas áreas de conhecimento, por meio de palestras e de produção e apresentação de 
trabalhos científicos, nos quais temas de relevância no cenário nacional possam ser debatidos e 
entendidos com cientificidade e criticidade, para melhor compreensão do Direito e da Política 
no Brasil contemporâneo.   
 

                                                           
1 Finalidade: indicar aos acadêmicos eventuais inequações observadas do texto, quanto ao conteúdo e/ou à 

formatação, e que deverão ser cumpridas imediatamente pelo(s) autor(es), submetendo de pronto o texto 
corrigido, sob pena de exclusão do processo de seleção 

2 Inscrições exclusivamente para a obtenção dos Certificados de participação no evento, tanto para os acadêmicos 
da AJES quanto para as pessoas que vierem prestigiar o evento e que desejarem receber o Certificado, 
observando-se que sua emissão está condicionada à presença integral nos eventos promovidos pela AJES entre 
os dias 18 a 20 de outubro de 2017, e ao prévio pagamento do valor estipulado neste Edital. 
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Constitui, também, objetivo do evento, oferecer aos acadêmicos, aos docentes e aos agentes 
públicos, a oportunidade de socializarem e divulgarem para a sociedade civil e para as pessoas 
que se interessam pelos temas, os resultados de suas pesquisas e de suas ações, possibilitando, 
a todos, a expansão dos conhecimentos e a interação entre a Instituição de Ensino e o grande 
público, a interação e a integração da AJES com a comunidade do noroeste do Estado de Mato 
Grosso.  
 

2. PÚBLICO-ALVO  
 
Compõe-se, o público-alvo do IV CONGRESSO INTERNACIONAL E VI SIMPÓSIO 
JURÍDICO, do quadro de docentes e discentes da AJES, de agentes públicos (agentes políticos 
e servidores dos três Poderes de todos os entes da Federação), de representantes da sociedade 
civil organizada, e das demais pessoas que se interessarem pelo tema.  
 

3. LOCAL E DATA DO EVENTO  
 
O V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES será 
realizado entre os dias 18 e 19 de outubro de 2017, nas dependências do Auditório da AJES, 
em Juína – MT.  
 

4. DAS INSCRIÇÕES E DA SUBMISSÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS  
 
Não haverá inscrição para o comparecimento ao evento, salvo para aqueles acadêmicos e para 
aquelas pessoas que pretenderem a obtenção do respectivo Certificado de participação, 
devendo, então, proceder à inscrição em local próprio encontrável na página virtual da AJES 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço virtual <www.ajes.edu.br>, até o dia 
15 de outubro de 2017.  
 
As inscrições para a obtenção do Certificado de participação no V CONGRESSO 
INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES terá o custo de R$ 60,00 
(sessenta reais) para estudantes, e de R$120,00 (cento e vinte reais) para não-estudantes.  
 
O V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES aceitará 
a submissão de artigos científicos (entre 15 a 30 laudas) e de comunicações científicas/“papers” 
(entre 6 e 10 laudas), elaborados, exclusivamente, em conformidade com o MANUAL AJES 
PARA ELABORAÇÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS, disponível na página da AJES, 
no endereço eletrônico <http://juina.ajes.edu.br/documentos/27/manual-ajes-para-elaboracao-de-trabalhos-academicos/>. 
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A submissão de artigos científicos e de comunicações científicas/“papers” ao V CONGRESSO 
INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO deverá ser realizada até o dia 10 de 
outubro de 2017, exclusivamente em formato PDF, por meio da página da AJES na internet — 
www.ajes.edu.com.br  — em local próprio. 
 
O resultado preliminar das submissões será divulgado em local próprio no sítio da AJES — 
www.ajes.edu.br —, até 12 de outubro de 2017, e o resultado definitivo será divulgado no dia 
18 de outubro de 2017, no mesmo endereço e ou quadro de avisos do Curso de Direito da AJES, 
sem possibilidade de recursos por parte do(s) autor(res).  
 
Os trabalhos selecionados deverão ser, obrigatoriamente, apresentados por todos os seus 
acadêmicos-autores às bancas formadas por professores da AJES, no dia 19 de outubro de 2017, 
a partir das 14h00, conforme cronograma a ser, oportunamente, divulgado no quadro de avisos 
do Curso de Direito da AJES, e no endereço virtual — www.ajes.edu.br.   
 
Os acadêmicos-autores dos trabalhos selecionados que apresentarem seus trabalhos à banca 
terão direito ao Certificado e à publicação de seus trabalhos nos anais do evento, sendo que os 
autores que não se apresentarem à banca, embora os trabalhos tenham sido selecionados, não 
farão jus ao Certificado e nem à publicação.  
 
Não haverá premiação em dinheiro, e nem sob qualquer outra forma, salvo o Certificado e a 
publicação nos anais do evento dos trabalhos selecionados e apresentados às bancas.  

 
5. CONSIDERAÇÕES GERAIS  
 
Serão aceitos para participação, seleção e publicação trabalhos científicos inéditos, de autores 
brasileiros ou estrangeiros, em forma de artigo científico e ou de comunicações 
científicas/“papers”, desde que se enquadrem no eixo temático do evento, apresentados, 
exclusivamente, em arquivo PDF, e elaborados em conformidade formal com o MANUAL 

AJES PARA ELABORAÇÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS (disponível em 
<http://juina.ajes.edu.br/documentos/27/manual-ajes-para-elaboracao-de-trabalhos-academicos/>). 
 
Os trabalhos científicos submetidos ao V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII 

SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES deverão ser subscritos por, no máximo, 3 (três) autores, 
sendo, ao menos um deles, obrigatoriamente, professor da AJES e ou do quadro de docentes de 
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.  
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A submissão de trabalho científico ao V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII 
SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES implicará, automaticamente, e em caráter irretratável e 
irrevogável, na aceitação de todas as regras deste Edital, e na declaração de autoria e ineditismo 
do conteúdo, e na cessão dos direitos autorais à AJES. A publicação dos trabalhos nos anais do 
evento e ou em outra publicação, a critério exclusivo da AJES, não implicará em remuneração 
aos autores, mas ser-lhes-á garantido o crédito pela autoria.  
 
A responsabilidade pela autoria, conteúdo e originalidade dos trabalhos científicos submetidos 
V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES será 
exclusiva de quem os submeter na condição de autores ou de coautores, não vinculando, de 
nenhuma forma, nem a AJES e nem as Comissões Organizadora e Científica do evento.  
 
A inclusão dos trabalhos científicos na programação do V CONGRESSO 
INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES, e a publicação nos anais, 
ficam condicionadas à: 
a) correta submissão do trabalho científico, em arquivo PDF, e obediência às regras, prazos 

e exigências estabelecidos por este Edital e pelas Comissões Organizadora e Científica; 
b) aprovação do trabalho pela Comissão Científica do V CONGRESSO 

INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES; 
c) apresentação e defesa oral do trabalho selecionado perante a banca de professores no dia 

19 de outubro de 2017, a partir das 14h00, em local a ser oportunamente divulgado. 
Quando se tratar de acadêmicos-autores da AJES, todos deverão apresentar e defender o 
trabalho perante a banca de professores. Os docentes da AJES estão desobrigados de 
defenderem os trabalhos que subscreverem como coautores; 

d) correta e regularizar inscrição ao evento, quando se tratar de acadêmicos-autores da 
AJES. 
 

Os trabalhos poderão contar com, no máximo 3 (três) autores, sendo um dos autores, 
obrigatoriamente, professor de ensino superior, observando-se que a mesma pessoa poderá 
submeter até, no máximo, 3 (três) trabalhos ao evento, seja como autor seja como coautor, 
excetuando-se dessa limitação os docentes da AJES, os quais possuem direito à participação 
ilimitada.  
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6. DA OBRIGATORIEDADE DE CONSTAR O “ISSN”  
 
O V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES 
encontram-se inscritos no International Standard Serial Number (Número Internacional 
Normalizado para Publicações Seriadas) - ISSN do Instituto Brasileiro de Informações em 
Ciência e Tecnologia – IBICT sob números 2318-7956 e 2237-3489, respectivamente.  
 
Em todos os trabalhos científicos (artigos científicos e comunicações científicas/“papers”) 
submetidos ao V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA 
AJES deverá constar, obrigatoriamente, sob pena de não aceitação, os números dos ISSN do 
evento 2318-7956 e 2237-3489), sendo o cumprimento dessa obrigatoriedade de 
responsabilidade exclusiva dos respectivos autores e coautores dos trabalhos submetidos. 
 
Ambos os números dos ISSN deverão constar no “cabeçalho” do trabalho científico, à direita, 
em fonte Times New Roman 10: 

ISSN nº 2318-7956 

ISSN nº 2237-3489 

 
A não inclusão dos ISSN será causa de não aceitação e eliminação dos trabalhos científicos 
submetidos ao V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA 
AJES, sem possibilidades de recursos.  
 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS CIENTÍFICOS  
 
Os artigos científicos e as comunicações científicas/”papers”, para serem aceitos pela Comissão 
Científica do V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES, 
deverão ser apresentados no idioma português, em arquivo PDF, obedecidas as normas do 
vernáculo e a formatação estipulada no MANUAL AJES PARA ELABORAÇÃO DE 
TRABALHOS CIENTÍFICOS. 
Todos os trabalhos científicos (artigos e comunicações científicas/“papers”) submetidos ao V 
CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de sua não consideração, e eliminação:  
a) ser acompanhados por declaração do professor que os subscrever de que possuem 

conhecimento do trabalho e de que ele está elaborado, na forma e no conteúdo, segundo 
as normas estabelecidas por este Edital, e da autorização do(s) autor(es) para que o 
trabalho possa ser publicado ou utilizado em pesquisas (modelos em anexo);  

b) trazer informado o número do ISSN do evento, na forma disposta neste Edital. 
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8. EIXO TEMÁTICO DO V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO 
JURÍDICO DA AJES  

 
O V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES objetiva 
debater os TEMAS EMERGENTES DO DIREITO NA REALIDADE BRASILEIRA e, 
para tanto, aceita a submissão de trabalhos científicos que reflitam, direta ou indiretamente, 
essa temática, em quaisquer dos ramos e sub-ramos do Direito brasileiro e ou do conhecimento.  

9. AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS SUBMETIDOS AO V CONGRESSO 
INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES  

 
Os critérios para seleção dos trabalhos científicos submetidos ao V CONGRESSO 
INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES, a serem analisados pela 
Comissão Científica são:   
a) apresentação formal segundo as regras deste Edital (inclusive com a inclusão das 

declarações e dos ISNN aqui dispostos) e do MANUAL AJES PARA ELABORAÇÃO 
DE TRABALHOS CIENTÍFICOS; 

b) aderência ao eixo temático do evento; 
c) clareza no desenvolvimento do tema, e o correto uso do vernáculo; 
d) profundidade do tema proposto, com nível compatível para publicação. 
 
A Comissão Científica decidirá, sem possibilidades de recursos, sobre a pertinência dos 
trabalhos submetidos ao V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO 
JURÍDICO DA AJES, e os resultados das avaliações serão divulgados, exclusivamente, nas 
datas e formas estabelecidas neste Edital.  
 

10. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Quaisquer omissões ou dúvidas eventualmente não esclarecidas neste Edital serão resolvidas, 
quanto à formatação dos artigos, pelas normas do MANUAL AJES PARA ELABORAÇÃO 
DE TRABALHOS CIENTÍFICOS e, subsidiariamente, pelas normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e, nos demais casos, pelas deliberações da Comissão 
Organizadora ou da Comissão Científica do evento. 
 
Das decisões das Comissões Científica e Organizadora não caberão recursos.  
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11. DA COMISSÃO CIENTÍFICA   
 
A Comissão Científica do V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO 
JURÍDICO DA AJES, responsável por analisar, selecionar e aprovar (ou não) os trabalhos 
científicos submetidos ao evento, é composta pelos seguintes docentes do quadro da AJES:  
Professora Alcione Adame  
Professora Marina Silveira Lopes  
Professor Francisco Leite Cabral  
Professor José Natanael Ferreira  
Professor Luís Fernando Morais de Mello 
 

12. DA COMISSÃO ORGANIZADORA   
 
A Comissão Organizadora do V CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO 
JURÍDICO DA AJES, responsável pela estruturação e realização do evento, é composta pelos 
seguintes docentes do quadro da AJES:  
  
Professora Alcione Adame   
Professor José Natanael Ferreira  
 
 

Juína/MT, 18 de setembro de 2017 
 
Alcione Adame   
Coordenadora do Curso de Direito da AJES 
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ANEXO I  
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, ___________________________, professor(a) da disciplina de 
___________________, da instituição ______________________________________, 
declaro que tenho ciência de que o trabalho acadêmico intitulado 
___________________________________, elaborado pela-o(s) acadêmica-o(s) 
_______________, _________________________, ___________ será submetido ao V 
CONGRESSO INTERNACIONAL E VII SIMPÓSIO JURÍDICO DA AJES, e declaro 
ainda que ele se encontra formatado segundos as normas do MANUAL AJES PARA 
ELABORAÇÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS e do Edital do evento.  

 
Juína, _______ de _____________ de 2017 

 
 

______________________________________ 
Nome e assinatura 
(trata-se de mero modelo, a ser transcrito em página apartada e anexada 
em PDF, e encaminhado em anexo ao trabalho – artigo e ou 
comunicação científica – submetido ao evento) 
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ANEXO II  
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade – 
RG nº _______ SSP/___, e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
– CPF sob nº __________, DECLARO e AUTORIZO que este trabalho acadêmico intitulado 
___________, seja utilizado, total ou parcialmente, para fins de pesquisa acadêmica, didática 
ou técnicocientífica, desde que se faça referência à fonte e à autoria.  Autorizo, ainda, a sua 
publicação pela AJES, ou por quem dela receber a delegação, desde que também seja feita 
referência à fonte e à autoria.  
 

Juína, _______ de _____________ de 2017 
 
 

______________________________________ 
Nome e assinatura 
(trata-se de mero modelo, a ser transcrito em página apartada e anexada 
como última folha do trabalho cientifico, em PDF, e encaminhado em 
anexo ao trabalho – artigo e ou comunicação científica – submetido 
ao evento, assinado, individualmente, por todos os autores) 


